
~ 
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LOTE II - COTA RESERVADA DE 25% 

Material de Consumo 
ii r "'" :: UfilDADE DE QU~DAOEAI ESPEClFlCACAo TécNICA ESPEClfICAÇÂO ~ESUMIDA MEDIDA ucrr", MARCAS OE flEFER~MC"" 

ÁGUA MINERAL, NATURAL DA FONTE SEM GÁS NÃO A04CIONAOA DE SAIS PRÓPRIA PARA I 
CONSUI.4O HUMANO ACONDICIONADA EM VASILHAME (GARRAfÃO) AETORNAVElI 
FABRICAOO EM POLIETILENO TEREFTAlATO PET, COM NITlDA V1SIBILlDADE SEM 
MANCHAS SEM ODOR SéM FUROS ou M'CAD FUROS, SEM FISSlJA.AS, SEM AMASSO. , LACRADO COM TAMPA, ROTULOS INTACTOS DE ACORDO COM D MODELO APROVADO I AGUA MINERAL UNIDADE 10000 INDALA OU eQUIVALENTE 

,PELO DNPM, COM PRAZO OE VALIDADE MIMMO OE 90 (NOVENTA) DIAS, FORNECIMENTO 
VASILHAME DE 20 LITROS FORNECIDOS EM REGIME DE COMOOATO, CONTENDO O PRAZO 
DE VAliDADE DO VASILHAME (CONFORME PORTARIA 387,(j6 DO DNPMI FRETE INCLUSO. 
POSTO EM FORTALEZA. 

r 
RESSARCIMENTO DE VASILHAMES FOANECIOOS EM REGIME DE COMOOATO. 
EVENTUALMENTE DANIFICADOS ou EXTRAVIADOS NAS DEPEND~NCIAS DAS UNIDADES 
RECEBEDORAS. DESDE OUE o FORNECEDOR NÃO TENHA DADO CAUSA AO FATO 

RlSSARCIMENTO DE 
2 REFERÊNCIA: VASILHAME (GARRAF.lO). VAZIO. RETORNÁVEL, COM CAPACIDADE PARA 20 VASILHAMES EM REGIME DE U"iIDADE '" NÃO ESPECIFICADO 

I(VINTE) LITROS, FAI3A ICADO H:HE:.flA1..AIO . PE.T. COM NíTIDA VISIBILIDADE. SEM COMODATO 
MANCHAS, SEM ODOR. SEM FUROS OU MICRO FUROS. SEM FISSURAS. SEM AMASSO, 
CONTENDO O PRAZO DE VALIDADE DO VASILHAME (CONFORME PORTARIA 387/08 DO 
ONPM) FRETE INCLUSO. POSTO EM FORTALEZA 

~ES~sAVE~S ) LO RfCEBMENTO! AT~~TC? 
SEQ. ! 

OBSERVA<;OeS -soBRE-6(sf RESroNSÁVEIS PELO RECEBIMENTO/ATESTO E LOCAIS OE~NTREGA 

ENDEREÇOS 

-
RESPONSÁveiS 

se,..,lço d. AlmourHaoo do TJCE . Av Gal Afonso AJlJuquerque lima sIn. CenIl"O Mm GovElfl"lóWlor VlrQlrlo uvora' I:S' '"""', ai do "'_~~, ,. "., 
Bairro Cambcb.1 -t.' llpcN'SQf """r.lClOfl ................ o ",tTIOJ(,al' ........ 

---IF= Chefe da Seção de A1moxanlOOo e/ou Au."'ar de $êMços Gerais 
2 Fórum Clóvis B,vlltqu. - RUI Desembargi'lOOr FlDnano BeIl8V1OOS, 220 Barro Agua ~na 

RESPONSÁVEIS 
PELO 

RECEBIMENTO! 
ATESTO 

, 
• • • 
~ • 

...... um ..... 'um", ...... un< ... rrul Ootor Barreil1ll -Av $anlos Dumont, 1<100 - Aldeola 

Crecho Escol. do Poder Judiclirio - Rua Roberto Silva. 70 - Eason Oueroz 

ESMEC - Escola Superior da Magistralura Rua Ram'res MaranMo do Vale 70 Agua Foa 

Fórum de C.unla - Rua 15 de Outubro. si" Pabussu 

Juludo especial do Caucã~ --=-Ruap~s Geté"O."''''':::'''-'-'-.-"~·~2o.o,cC=.-"c,c,O------
FónJm de Mal1llc.n.u - Ruo Edson Oueiroz. ,ln Centro 

, 9 IJul1:ado Especial d, Maracanlu - RUiI ",USO" '-'U""UL. s/II ..... 'mu 
[-;::-; .. _.:: -',Çi 7-- -,A 

eslab,I,udo 

Gerente Elcecu~vo do FórU'n das TUITT\ôlS R(lJ;\,IJ'Sõ" 

Gerente da Choche 

SUpeMSQf de SecrOlá"a 

SUpo:!lVISQf de Secretar08 

~petVlSOf de Secrelá"a 

SupelVlSOl de Secrelároa 

SUpefVI50f de Set:let1iIlB 



LOCAIS Dl"1EfrntEGA DOS PRODUTOI 
EtlDEfte:çOJ. _ 

Serviço de AlmOllBrifado do T JCE - Av Gal Afonso Albuquet"Que lima. sln. Cenlro Adm Governador Virgllio nvora Bairro Camlleba 

2 Corregedoria Geral de JUlstlça do TJCE - Centro AdmlO~j"""~.,' ",o"Go""ff~""""'''CV"j"9''''.CT"',~",'"'''~'c.,,,,m~b",ba",-_~_~~ _ ____________________ -------1 
3 COI Cenlro de Doeumentaç"'o e Inlorm;iliea do TJCE - Cenlro Admlrlls\rabvo Governador VirglllO Tévora· Cambaba 

.. F6rum Clóvis Bevilillqua - Rua Desembargador Flonano Benevides 220 Bairro Água Fria 

5 Fórum das Turmas Reeursai, Prof. Oolor Samtir, _ Av SanlOS Dumont, 1400 - Aldeota 

6 Creche Eseola do Poder Judlclillrlo - Rua Roberto Silva. 70 - Edson Queiroz 

~ ESMEC . Escola Superior da Magistratura - Rua Ram"es "''!aranhão do Vale 70 - Agua Fria 

8 IJuiUdo da In!"nda e da Juventude - S' Vara - Rua Tabelião Fabloo. 114 _ Olavo B~ac 

9 Depósito Publico - Rua Jorge ~O,"~~~,~. c'o"cTé.:CG,'~'~l~ilã~"~d.',. _________________________________________________ ~ 
Juizados Espeeiais I' Umdade Rua Dr João GUIlherme. 257 - Antonio 8ezelTil " 

" 
" 
" ,. 
" 
" 

LOCAOSO' 8 ENTREGA DOS 18 
PRODUTOS . 19 

" 
C; 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 

L" 
I " 

Juindos Espeeiais - 2' Umdade Av Godofredo Maciel . 3100 _ Maraponga 

Juizados Espeeiais 3' Unidade Rua Hermlnia B0I13V1des. sinO Vicenle Pinl.on 

'Juizados Espe<:;ials 4' Unidade - Av da Universidade . 3266 - Benfica 

.Julzaoos ~speelals - 5' Unidade - Rua 729 44 3 3' Etapa - Conjunto Ceará 
I Julzados Especiai'S _ 6' Unidade _ Rua Santa Ef'llema, 305 - Messe::J.::"=,=~-----------------------------
Julzados Especial'!. 7' Unidaoo R"a Desembargador João Firmino. 360 - Montese 

Julndos Espeeiai'S 8' Un idade Rua Barlio do RIO Bronco 2922 - Jose BonifáCIO 
J ulzados Especiais _ 9' Unidade _ Rua Almlranle Ma~lmlano da Fon=~ê~~.~'''39~,ê-''i,éd=OOC"cQ;cc"'=,="c,---,c,c'='=oOF=.W="='cdc'cTcd='c~="=m::cbro=---F~'cT;---------
Juizados Especiais -10' Unidade e Julzado Móvel - R\J8 MárIO Mamede. 1301 - FáOma 

Julzados Especiais -lI ' Unidade Rua do lago. 340 - Tancredo Neves 

Juizado& EspeeiaÍ$ - 12' Unidade - Rua Visconde Maua. 1940 -Aldeota Anexo Faculdade Integrada do Ceará - FIC 

Juiudos Especiais-1J' Unidade - Rua Dr AlmeIda Flllo. 636 - Monte Castelo 

Juizado!l Especiais -1"-Unidade - Rua Carlos Chagas 600 - Bom Sucesso 
Julzados Especiais -1S' Unidadll - Av C. 421. Conjunto Nova AssunC,,700-CB'',C"-'-d=O-CO'-'-~~-------------------------
Julzados ElpaclaÍ$ - 1S' Umdade - Rua Flonano 8eneVldes 220 - CEP 60 190-800 

Juizados Especiais - 17' Unidade - Av Gal OsOrio de Pillva. 1200 - Parangaba 

Julzados Esped.1s - 18' Unidade - Av K. 130 - 1' Etapa - Conjunto José Vallar 

Juludos Especiais - 19"' Unidade - Rua Belel 1330 - Semnha 
Julndo da Violência Domêstlu e Famlllir contra a~M="CJ;:h.:C'=A~,CdC,CU="Cj~=~C·d='CdC,~J2~8C,C--;;B=,"="';:::-----------------------
Juludo Espeeial - 20' - Unidade - Rua General Bezerril. 722 - Centro 

Juiudo Especial- 22' - Unidade - Rua Armanóo 031101110 1710 _luCI='OO=-CO,=,=,=,~="=" 

Julzado Especlal- 23' - Unidade - Av Washington Soa/es 1321 Agua Fna 

Juludo Especial- U' - Unidade -Av Santos Dumont 7800 · Dunas 

( 3' Un loade do anOgo anem do FFB ) UNIFOR · Bloco l 

~ 
~.. ~UIUU,,~ 'apeclais - 25' Unlclade - Juizo Auxiliar Rua Osóno Palmei la, 260 , varJOta - Ane~o Faculdade Fanas BnlO FFB 

3S Fórum de Caueala - Rua 15 de OulUbto 51" Pabussu 

36 Juludo Espeelal de C .. ue .. la - Rua Pres Getulio Vargas, nO 251 Centro 

---
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LOCAIS DE 
ENTREGADOS 

PRODUTOS 

PRAZO PARA 
ENlREGA OOS 
PRODUTOS 

PEOIDOS OE 
EMPENHOS 

RECE BIMENTO 
DOS PRODUTOS 

VAUOAOE 

----
GARANTIA 

TIPO OE 
GARANTIA 

" Ifórum de Maracan.':' - Rua Edson Quenoz. !IIn CenllO 

38 Julzado Especial de Maracanaú Rua Edson Oueiroz. sln Centro 

39 IVara d. Aud iênclll de CustOdll - Rua Conselheiro TflsUlo, rf 188, José BondáclO 

l.O'TE(a)Jlt~i 

Observar eXigências eSl,pula!ias no Termo 00 Aelerência 

Os ped'dos de empenho se darão ellClusivamenle como empenho por eS!lmalNa respellando as quantidades mínimas por pedidos equivalentes iii 50 (clnqul!nta) unldadl!s de água minerai cm 
vasilhames de 20 Il\ros 

Os matemus/prooutos deverao Vir lacrados de forma a protegê-los da aÇélo da luz, poeira e umKIade. nas embalagem; dos produtos devefao constar a dala ele validade e labncação, bem como a 
oorldição de eslocagem. lai)(a de lempnralura, umidade, limiles e posições de arlT\aZenamenlO. e~poslç.ão a raios solaras II domais recomendações do laollcanle 

No ato da entrega, 0(5) produl0(S) deverâ(êo) possu'r, em relação 00(5) prazo{s) de validooe elÓÇldo(s) , no minimo, os seguintes percentuais de vida uul 
80% (artenla por cento) para produtos cUja validade de uso eXigida SIIIiI de até 12 (doze) meses 
70% (setenta por cenlo) para prodUlOs CUJa validade de uso exigida seja superior a 1:2 (doze) meses 

Garanha Legal. conlormll inciSOS I ê II doar! 26 da Lei Fedmal nO 8.078, do 11 dê 5010mb/o do 1990 
Serâ(oo) consioorada(s) garantia(s) conlralual, indcpcndeftlcmenle de ser firmado COMrato especifico para lal finalidade senclo consldllrada complementar a. legal. conforme ano 50 (1a reterida lei. 

Podera Sef exigida !la seguinte modalidade' Troca imediata - modalidaele de garantia exigida sempre que o(s) produto(s), por suaIs) caraclerisllCasl,slCaslqulmlCas. nAo componar reparos 

ii U4W1i ... 111 ;; : :e;; .,;;=;:;, f :.,z, _._,,.., ,,_ =: =_ ~:s ..-.2,~", ""Mil * HA*M MI-! fi " fifI! 'Ui· 

~' ~ 
~ r 



ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL OE JUSTiÇA 

GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS E LOGíSTICA 

AN EXO 11 - AMOSTRAS 
ÁGUA MINERAL EM VASILHAMES DE 20 LITROS 

LOTE I e II - (COTA PRINCIPAL E COTA RESERVADA OE 25%) 

001 

00' 

LOCAIS OE ENTREGA 
DAS AMOSTRAS 

PRAZO PARA 
ENTREGA DOS 
CATÂLOOOS/ 
AMOSTRAS' 

AGUA MINERAL EM VASILHAMES DE 20 LITROS , UNIDADE CATALOGO 

RESSARCIMENTO DE VASILHA" 'ES EM REGIME DE COMODATO 1 UNIDADE CATALOGO 

O ....... AIIOI1'RA(S) 

SCl"o'iço de Almoxarifado do T JCE - Ay. Gal. Afonso PJbuQuerque Lima. sln, Canlra Adm. Gov. VirgilKl Tilvora Bairro 
Cambeba CEpo 60822325. Fonalcza/CE. 
Chefe do SelVlÇQ de Almoxarifada - (8513207-7486 

· Da (OIto) dias corridos camadas a partrr do CIICerramento da dlspula pala o arrematame ou da convocaçao f10 Sistema 
de Ilcltaçoos do BB. 
- havendo duvida quamo a especificação 0100 oosempcrmo do matC'fla l. poderá sor requondo a aprosemaçáo das 
respectivas amosuas para fins de análise dos ml!smos. o pr!lZO para er.trega será o mesmo prazo que tal definLdO para 
a apresentação dos catálogos. contados a panlr do recebimento ela solicilação do amostras que será encaminhada ao 
arremalante vi" o mail. ou. em caso excepclonills. por telctonClla:. 
· Caso a marca proposta sela Iguat a uma das marcas de reterllncia defin idas na es.pec lhc élçao do item no anexo I 
(especllicaçóes e quanlidades). tice dispensada a apresentação de amostras para o rospec livo malenal 

CRI TEJ~IOS OE . Ser apresen tada no Ioc<ll e no prazo estipulado 
ACEITABILIDADE DA - Ser aplllsentada com 05 laudos lécfHCOS. 
AMOSTRA - Atendar as especlficaçatls téCnicas 

______ +-. =Ser aprovada nos lestes <lesemos neste anexo 

METOOO OE ANÀlISE 
DA(S) AMOSTRA(S): 

· Veri!içação das especificações deSCritas rJéI embalagem/catalogo do produto 
- QuandO especificado 'leste ane)(o. teste de desempellho por comparaÇ<1o ao desempenho da marca de refilrênCla 

Em caso cio dúvidas. realização de lestes por laboratóno espccialrzado na lomla plevlsta no termo de referênc.a 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISiÇÃO DE ÁGUA MINERA"L---

EM VASILHAMES DE 20 LITROS 

Anexo III 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DA QUALIDADE DO PRODUTO 

A ................................................. , inscrita 110 CNPJ nO ......................... , por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(il) ... __ ................................ __ , porLador (a) da Carteira de Identidade 

nU ......................... c do CPF nU ....................................... DECLARA. para os devidos fins , LJue, se 

vencedora do certame, se rC'iponsabiliLará pela qualidadc c inH,;gralid<ldc dos aspectos químicos, 

físico-químicos c microbiológicos dos rf()dulo~ a serem entregues, ue!-.de a !<.ua induslrialiLação até 

a sua efeliva entrega !las unidades consumidoras indicadas nu Termo de Referência, observando-se 

para tanto as disposições da Resolução da Diretoria COlegiada da ANVISA nO 173, dc JJ de 

sctembro de 200t1. 

(nome) 

(Da/a) 



REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISiÇÃO DE ÁGUA MINERA 

EM VASILHAMES DE 20 LITROS 

Anexo IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

DE TERCEIROS 

A empresa .................................................. inscrita no CNPJ nn ......................... , por 

intermédio de ~u representante legal o(a) Sr(a) ........................................ port<ldor (a) da Carteira de 

Identidade nO ......................•.. e do CPF nO ..........•........•.......•.•......... DECLARA. para O~ devido ... 

fins. que, se vencedora do certame. apresentará, sempre que requerido. copia dos laudos de an:ílise 

físico-qulmica c microbiológica does) IOlc(s) dos produtos entregues. expedidos "cgundo o plano de 

ammilragclll dn empresa mincradora. obscrvando-<>c. ainda, o que disciplina o ite m .... 15 da Ponaria 

DNPM 374!2!XJY. 

(data) 

(nome) 



ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

GER~NCIA DE SUPRIMENTOS E LOGiSTICA 

ANEXO V - RESUMO OO(S) LOTE(S) 
ÁGUA MINERAL EM VASILHAMES DE 20 LITROS 

LOTE I e II (COTA PRINCIPAL E COTA RESERVADA DE 25%) 

,o. 
--~-

AGUA MINERAL EM VASIUiAMES DE 20 LITROS 

'" RESSARCIMENTO DE VASILHAMES EM REGIME OE COMODATO 

"'" •. ... ...,. 
UNIDADE 

UNIDADE 

LO,., 
'COTA 
'-1 

30000 

1275 

LOTE' 
(COTA ............ . ........ 
10.000 

'" 

TOTAL 
AUClTAR 

'0.000 

1.700 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS E LOG íSTICA 

ANEXO VI 

OCORRÊNCIAS, INCIDÊNCIAS E PERCENTUAIS DAS MULTAS 

,,*,,,,,.e ... ,,,,,,, '''''' 

Entrega dos 
produtos 

OCORR~NClA INCID~NCIA 

Atraso injustificado de até 04 (quatro) Sobre o valor na nota de 

dias na entrega dos produtos empenho/por dia de atraso 

I 
Atraso injustificado por mais de 04 
(quatro) dias na entrega do material I 
Atraso injustificado de até 24 (vinte e 
quatro) horas na regularização das 
inconformidades apontadas durante 

Sobre o valor na nota de 
empenho/por ocorrência 

Sobre o valor dos produtos 

inconformes/por dia de 

Regularização de o recebimento dos produtos 

inconformidades Atraso injustificado por mais de 24 

atraso 

(vinte e quatro) dias na regularização Sobre o valor dos produtos 

d" inconformidades apontadas inconformes/por ocorrência 
durante o recebimento dos produtos 

Cancelamento da ARP por inexecução 
Valor da ata de registro de 

parcial do objeto do registro de 
preços/Única 

preços 
Cancelamento da 

ARP 
Cancelamento da ARP por inexecução Valor da ata de reg istro de 
total do objeto do registro de preços preços/Única 

Cancelamento do registro de preços Valor da ata de. registro de I 
por inabilitação do fornecedor preços/Unica 

... .... " 
OBSERVAÇAo DAS OCORRtNCIAS, lNCIOtNCIAS E PERCENTUAIS DAS MULTAS 

PERCENTUAL 

0,25% (vinte e 

cinco centésimos 
por cento ) 

10% (dez por 

ce n tOe )'--_-, 

0,25% (vinte e 
cinco centésimos 

por cento ) 

10% (dez por 
cento) 

5% (cinco por 
cento) 

10% (dez por 
cento ) 

5% (cinco por 
cento) 

Nos casos omissos, serão aplicadas as sanções após o devido processo administrativo, resguardados os 
principias de proporcionalidade e igualdade com base nas sançÕes existentes, sempre equivalente ao 
prejuizo ou transtorno causado. 

---------------------------



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ANEXO 2 DO EDITAL
ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO

LOTE I – COTA PRINCIPAL

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL
UNDADE 
DE MEDI-

DA
QTD.

VALOR ESTI-
MADO UNI-

TÁRIO

VALOR ESTIMA-
DO TOTAL

1

ÁGUA MINERAL,  NATURAL DA FONTE, SEM GÁS, NÃO 
ADICIONADA DE SAIS,  PRÓPRIA PARA CONSUMO HU-
MANO, ACONDICIONADA EM VASILHAME (GARRAFÃO) 
RETORNÁVEL FABRICADO EM POLIETILENO TEREFTA-
LATO - PET, COM NÍTIDA VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, 
SEM ODOR, SEM FUROS OU MICRO FUROS, SEM FIS-
SURAS, SEM AMASSO, LACRADO COM TAMPA, RÓTU-
LOS INTACTOS DE ACORDO COM O MODELO APROVA-
DO PELO DNPM, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
90 (NOVENTA)  DIAS.  FORNECIMENTO: VASILHAME DE 
20 LITROS FORNECIDOS EM REGIME DE COMODATO, 
CONTENDO  O  PRAZO  DE  VALIDADE  DO  VASILHAME 
(CONFORME PORTARIA  387/08  DO DNPM).  FRETE IN-
CLUSO, POSTO EM FORTALEZA.

UNIDADE 30.000 R$ 7,55 R$ 226.500,00

2

RESSARCIMENTO DE  VASILHAMES  FORNECIDOS  EM 
REGIME DE COMODATO, EVENTUALMENTE DANIFICA-
DOS OU EXTRAVIADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNI-
DADES RECEBEDORAS, DESDE QUE O FORNECEDOR 
NÃO TENHA DADO CAUSA AO FATO.
REFERÊNCIA:  VASILHAME  (GARRAFÃO),  VAZIO,  RE-
TORNÁVEL,  COM  CAPACIDADE  PARA  20  (VINTE)  LI-
TROS, FABRICADO TEREFTALATO - PET,  COM NÍTIDA 
VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, SEM ODOR, SEM FUROS 
OU  MICRO  FUROS,  SEM  FISSURAS,  SEM  AMASSO, 
CONTENDO  O  PRAZO  DE  VALIDADE  DO  VASILHAME 
(CONFORME PORTARIA  387/08  DO DNPM).  FRETE IN-
CLUSO, POSTO EM FORTALEZA.

UNIDADE 1.275 R$ 18,60 R$ 23.715,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE I R$ 250.215,00

LOTE II – COTA RESERVADA

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL
UNDADE 
DE MEDI-

DA
QTD.

VALOR ESTI-
MADO UNI-

TÁRIO

VALOR ESTIMA-
DO TOTAL

1

ÁGUA MINERAL,  NATURAL DA FONTE, SEM GÁS, NÃO 
ADICIONADA DE SAIS,  PRÓPRIA PARA CONSUMO HU-
MANO, ACONDICIONADA EM VASILHAME (GARRAFÃO) 
RETORNÁVEL FABRICADO EM POLIETILENO TEREFTA-
LATO - PET, COM NÍTIDA VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, 
SEM ODOR, SEM FUROS OU MICRO FUROS, SEM FIS-
SURAS, SEM AMASSO, LACRADO COM TAMPA, RÓTU-
LOS INTACTOS DE ACORDO COM O MODELO APROVA-
DO PELO DNPM, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
90 (NOVENTA)  DIAS.  FORNECIMENTO: VASILHAME DE 
20 LITROS FORNECIDOS EM REGIME DE COMODATO, 
CONTENDO  O  PRAZO  DE  VALIDADE  DO  VASILHAME 
(CONFORME PORTARIA  387/08  DO DNPM).  FRETE IN-
CLUSO, POSTO EM FORTALEZA.

UNIDADE 10.000 R$ 7,55 R$ 75.500,00

2 RESSARCIMENTO DE  VASILHAMES  FORNECIDOS  EM 
REGIME DE COMODATO, EVENTUALMENTE DANIFICA-
DOS OU EXTRAVIADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNI-
DADES RECEBEDORAS, DESDE QUE O FORNECEDOR 
NÃO TENHA DADO CAUSA AO FATO.
REFERÊNCIA:  VASILHAME  (GARRAFÃO),  VAZIO,  RE-
TORNÁVEL,  COM  CAPACIDADE  PARA  20  (VINTE)  LI-
TROS, FABRICADO TEREFTALATO - PET,  COM NÍTIDA 
VISIBILIDADE, SEM MANCHAS, SEM ODOR, SEM FUROS 
OU  MICRO  FUROS,  SEM  FISSURAS,  SEM  AMASSO, 

UNIDADE 425 R$ 18,60 R$ 7.905,00

Pregão Eletrônico n. 9/2018
RP para aquisição de água mineral



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONTENDO  O  PRAZO  DE  VALIDADE  DO  VASILHAME 
(CONFORME PORTARIA  387/08  DO DNPM).  FRETE IN-
CLUSO, POSTO EM FORTALEZA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE II R$ 83.405,00

O CÁLCULO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS DOS MATERIAIS CONSTANTES NESTA PLANILHA LEVOU 
EM CONTA QUE:

a) para representação dos centavos, foram considerados os valores até a centésima parte do real, ou seja, 
até a segunda casa decimal;
b) o arredondamento do centavo foi realizado quando a milésima parte do real foi superior a 50% de R$ 0,01  
(um centavo de real);
c) para obtenção da média total, foram consideradas apenas as médias dos valores unitários por fornecedor;
d) a planilha de estimativa de preços foi realizada pela Coordenadoria de Compras com pesquisa realizada 
pelo Banco de Preços.

OBS 1: Os valores constantes na coluna “valor unitário” e “valor total” representam informação ao licitante 
quanto aos limites máximos por item, estimados pelo Tribunal.

OBS 2: Na proposta do licitante deverão ser  mantidas as informações constantes nas colunas “ITEM”,  
“DESCRIÇÃO” e “QTD” e, devendo preencher as colunas: “valor unitário” e “valor total”, com a sua proposta 
de preços, observando os limites máximos unitários e totais informados.

Pregão Eletrônico n. 9/2018
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ANEXO 3 DO EDITAL
MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

LOTE I – COTA PRINCIPAL

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL
UNDADE 
DE MEDI-

DA
QTD. MARCA

VALOR UNI-
TÁRIO

R$

VALOR TOTAL
R$

1

ÁGUA MINERAL,  NATURAL DA FONTE, SEM GÁS, 
NÃO ADICIONADA DE SAIS, PRÓPRIA PARA CON-
SUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM VASILHAME 
(GARRAFÃO) RETORNÁVEL FABRICADO EM POLI-
ETILENO TEREFTALATO - PET, COM NÍTIDA VISIBI-
LIDADE, SEM MANCHAS, SEM ODOR, SEM FUROS 
OU MICRO FUROS, SEM FISSURAS, SEM AMASSO, 
LACRADO COM TAMPA,  RÓTULOS INTACTOS DE 
ACORDO  COM  O  MODELO  APROVADO  PELO 
DNPM, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 
(NOVENTA)  DIAS.  FORNECIMENTO:  VASILHAME 
DE 20 LITROS FORNECIDOS EM REGIME DE CO-
MODATO, CONTENDO O PRAZO DE VALIDADE DO 
VASILHAME  (CONFORME  PORTARIA  387/08  DO 
DNPM). FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA.

UNIDADE 30.000 R$ 

2

RESSARCIMENTO DE VASILHAMES FORNECIDOS 
EM  REGIME  DE  COMODATO,  EVENTUALMENTE 
DANIFICADOS OU EXTRAVIADOS NAS DEPENDÊN-
CIAS DAS UNIDADES RECEBEDORAS, DESDE QUE 
O  FORNECEDOR  NÃO  TENHA  DADO  CAUSA  AO 
FATO.
REFERÊNCIA:  VASILHAME  (GARRAFÃO),  VAZIO, 
RETORNÁVEL,  COM CAPACIDADE PARA 20 (VIN-
TE)  LITROS,  FABRICADO  TEREFTALATO  -  PET, 
COM NÍTIDA  VISIBILIDADE,  SEM  MANCHAS,  SEM 
ODOR, SEM FUROS OU MICRO FUROS, SEM FIS-
SURAS,  SEM AMASSO,  CONTENDO O PRAZO DE 
VALIDADE DO VASILHAME (CONFORME PORTARIA 
387/08  DO  DNPM).  FRETE  INCLUSO,  POSTO  EM 
FORTALEZA.

UNIDADE 1.275 R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE I R$ 

LOTE II – COTA RESERVADA

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL
UNDADE 
DE MEDI-

DA
QTD. MARCA

VALOR ESTI-
MADO UNI-

TÁRIO
R$

VALOR ESTI-
MADO TOTAL

R$

1

ÁGUA MINERAL,  NATURAL DA FONTE, SEM GÁS, 
NÃO ADICIONADA DE SAIS, PRÓPRIA PARA CON-
SUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM VASILHAME 
(GARRAFÃO) RETORNÁVEL FABRICADO EM POLI-
ETILENO TEREFTALATO - PET, COM NÍTIDA VISIBI-
LIDADE, SEM MANCHAS, SEM ODOR, SEM FUROS 
OU MICRO FUROS, SEM FISSURAS, SEM AMASSO, 
LACRADO COM TAMPA,  RÓTULOS INTACTOS DE 
ACORDO  COM  O  MODELO  APROVADO  PELO 
DNPM, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 
(NOVENTA)  DIAS.  FORNECIMENTO:  VASILHAME 
DE 20 LITROS FORNECIDOS EM REGIME DE CO-
MODATO, CONTENDO O PRAZO DE VALIDADE DO 
VASILHAME  (CONFORME  PORTARIA  387/08  DO 
DNPM). FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA.

UNIDADE 10.000 R$ R$ 

2 RESSARCIMENTO DE VASILHAMES FORNECIDOS 
EM  REGIME  DE  COMODATO,  EVENTUALMENTE 
DANIFICADOS OU EXTRAVIADOS NAS DEPENDÊN-
CIAS DAS UNIDADES RECEBEDORAS, DESDE QUE 
O  FORNECEDOR  NÃO  TENHA  DADO  CAUSA  AO 

UNIDADE 425 R$ 

Pregão Eletrônico n. 9/2018
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FATO.
REFERÊNCIA:  VASILHAME  (GARRAFÃO),  VAZIO, 
RETORNÁVEL,  COM CAPACIDADE PARA  20 (VIN-
TE)  LITROS,  FABRICADO  TEREFTALATO  -  PET, 
COM NÍTIDA  VISIBILIDADE,  SEM  MANCHAS,  SEM 
ODOR, SEM FUROS OU MICRO FUROS, SEM FIS-
SURAS,  SEM AMASSO,  CONTENDO O PRAZO DE 
VALIDADE DO VASILHAME (CONFORME PORTARIA 
387/08  DO  DNPM).  FRETE  INCLUSO,  POSTO  EM 
FORTALEZA.

VALOR TOTAL DO LOTE II R$ 

Ao
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Ref. PREGÃO N. ____/2018.

Prezados Senhores,
I - Apresentamos, em atendimento ao Edital em epígrafe, a seguinte proposta de preço:

Declaramos que esta proposta corresponde exatamente às exigências contidas no Edital e seus Ane-
xos, às quais aderimos formalmente;

II - Empresa:
Razão Social:
CNPJ/MF: Tel/Fax:
Endereço: CEP: Cidade:
UF:
Endereço Eletrônico (e-mail):

III - Dados do Representante Legal, responsável pela assinatura do Contrato:
Nome:
Cargo:
Endereço:
CEP: Cidade: UF:
Cart. Ident. nº.:                       Expedido por:                     CPF:

IV - Prazo de Validade da Proposta:

_________________________           ____________________________________________
Local e data                    Assinatura do representante legal da empresa

Pregão Eletrônico n. 9/2018
RP para aquisição de água mineral
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ANEXO 4 DO EDITAL
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO ELETRÔNICO N. ____/2018

OBS 1: Visando a possibilidade de comunicação futura entre este Tribunal de Justiça e essa empresa, 
solicitamos de Vossa Senhoria, preencher o formulário de recibo de retirada do Edital pela Internet e remetê-
lo à Comissão Permanente de Licitação por meio do fax (085) 3207-7098 ou 3207-7100, antes do início da 
sessão. 

OBS 2: CASO O EDITAL SEJA RETIRADO NO SITE DO www.licitacoes-e.com.br ESTA EXIGÊNCIA NÃO 
É NECESSÁRIA.

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL): 

CNPJ N.º:

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

FONE/FAX:

CIDADE: 

ESTADO: 

PESSOA RESPONSÁVEL: 

IDENTIDADE: 

Retiramos, através do acesso à página www._________________, nesta data, cópia do Edital n.___/20___, 
do TJCE.

_______________________, ______ de ____________ de 2018.
(Local)                                          (Data)

__________________________________
Assinatura do Licitante

Pregão Eletrônico n. 9/2018
RP para aquisição de água mineral
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ANEXO 5 DO EDITAL
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome /razão social)  ______________________________________________________________,  inscrita 
no  CNPJ  nº  ___________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a) 
Sr(a)__________________________________________,  portador(a)  da  carteira  de  identidade  nº 
___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas ca-
bíveis e sob as penas da lei, ser ______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da legisla-
ção vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º, do artigo 3º, da Lei Complementar  
n. 123/2006.

Local e data

Assinatura do licitante/representante legal
(Nome e cargo)

Pregão Eletrônico n. 9/2018
RP para aquisição de água mineral
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ANEXO 6 DO EDITAL
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

PREGÃO ELETRÔNICO N. ___/2018

DECLARAÇÃO

......................................................., inscrita no CNPJ n. ........................., por intermédio de seu representante 
lega,l o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade n. ......................... e do CPF 
n. ....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescida pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito  
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).

(DATA)

..........................................................
(NOME)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Ao Sr.
Francisco Sirédson Tavares Ramos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE

Pregão Eletrônico n. 9/2018
RP para aquisição de água mineral
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ANEXO 7 DO EDITAL
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 

HABILITAÇÃO

________________________________________________(razão  social),  inscrita  com  o  CNPJ  nº 
__________________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal 
_______________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________________ e 
do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico n. ___/2018, em 
cumprimento a  exigência  contida no artigo  32,  parágrafo  2º,  da Lei  n.  8666/1993, não apresentar  fato 
impeditivo  e  superveniente  à  sua  habilitação,  estando  ciente  da  obrigação  de  declarar  ocorrências 
posteriores.

Fortaleza, _____ de _________________ de 2018.

_______________________________
 Empresa Proponente

Ao Sr.
Francisco Sirédson Tavares Ramos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE

Pregão Eletrônico n. 9/2018
RP para aquisição de água mineral
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ANEXO 8 DO EDITAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [Licitante]), para fins 
do disposto no  item 7.5.10 do Edital do Pregão Eletrônico n. __/2018, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/2018, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer  
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/2018, por qualquer meio ou por  
qualquer pessoa;

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/2018 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a, ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/2018 antes  
da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) o conteúdo da proposta anexa não foi,  no todo ou em parte,  direta ou indiretamente,  informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará antes da 
abertura oficial das propostas; e

f) está  plenamente  ciente  do  teor  e  da  extensão  desta  declaração  e  que  detém  plenos  poderes  e 
informações para firmá-la.

_____________, em ___de _________________ de 2018.

__________________________________________________________________
(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA)

Ao Sr.
Francisco Sirédson Tavares Ramos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE

Pregão Eletrônico n. 9/2018
RP para aquisição de água mineral
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ANEXO 9 DO EDITAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

A  empresa  ___________________________________________________(razão  social),  inscrita  com  o 
CNPJ  nº  __________________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal 
___________________________________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico  n.  _____/2018,  não  possuir,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da  
Constituição Federal.

Fortaleza, _____ de _________________ de 2018.

_______________________________
Empresa Proponente

Ao Sr.
Francisco Sirédson Tavares Ramos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Pregão Eletrônico n. 9/2018
RP para aquisição de água mineral
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ANEXO 10 DO EDITAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL PARA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A  empresa  ___________________________________________________(razão  social),  inscrita  com  o 
CNPJ  n.  __________________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal 
___________________________________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n. 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico n. _____/2018, que os serviços por ela produzidos ou prestados cumprem a reserva de cargos  
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social bem como atendem às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho 
de 1991.

Fortaleza, _____ de _________________ de 2018.

_______________________Empresa 
Proponente

Ao Sr.
Francisco Sirédson Tavares Ramos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Pregão Eletrônico n. 9/2018
RP para aquisição de água mineral
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ANEXO 11 DO EDITAL

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ____/2018

Aos __________ do mês de ____________ do ano de ________, nas dependências do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, CNPJ n. 09.444.530/0001-01, com sede na Avenida Ministro José Américo, s/n, Bairro 
Cambeba, em Fortaleza-CE, neste ato representado pelo seu Secretário de Administração e Infraestrutura, o 
Sr. ___________________________________, e Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça 
do  Estado  do  Ceará,  o  Sr.  ___________________________________,  no  uso  de  suas  atribuições, 
doravante designado simplesmente TJCE, em face do Pregão Eletrônico n. ____/2018, RESOLVE Registrar 
o  Preço  da  empresa:  ______________,  CNPJ  ___________________,  com  sede  na 
______________________,  n.  _______,  Bairro  _____________,  em  ______________,  neste  ato 
representada  por  ________________,  para  fornecimento  ________________,  doravante  denominado 
Fornecedor, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei n.  
10.520/2002 e das Resoluções do TJCE n. 4, de 6.3.2008, n. 8, de 8.7.2009 e n. 2, de 6.3.2015, sendo 
observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de material de consumo, visando eventual 
aquisição  de  ÁGUA MINERAL  EM  VASILHAMES  DE  20  LITROS  E  RESSARCIMENTO  DE 
VASILHAMES  EM  REGIME  DE  COMODATO,  a  fim  de  abastecer  as  diversas  unidades 
administrativas e judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Ceará, conforme especificações e 
quantitativos contidos no ANEXO 1 do Edital de Pregão Eletrônico n.____/2018.

Parágrafo Único: Integram a presente Ata, independente de transcrição e no que não a contrarie, o Edital  
do Pregão Eletrônico n. ____/2018 e seus anexos,  bem como a proposta do Fornecedor,  devendo ser  
observadas para o fiel cumprimento das obrigações assumidas.

2. DO FORNECEDOR

2.1 O preço, a quantidade, o Fornecedor e a especificação do material registrado nesta Ata, encontram-
se indicado na tabela abaixo:

Fornecedor:
CNPJ:
Endereço:
Classificação Quantidade Produto Preço Unitário (R$)

LOTE I – COTA PRINCIPAL

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL
UNDADE 
DE MEDI-

DA
QTD. MARCA

VALOR UNI-
TÁRIO

R$

VALOR TOTAL
R$

1 ÁGUA MINERAL,  NATURAL DA FONTE, SEM GÁS, 
NÃO ADICIONADA DE SAIS, PRÓPRIA PARA CON-
SUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM VASILHAME 
(GARRAFÃO) RETORNÁVEL FABRICADO EM POLI-
ETILENO TEREFTALATO - PET, COM NÍTIDA VISIBI-
LIDADE, SEM MANCHAS, SEM ODOR, SEM FUROS 
OU MICRO FUROS, SEM FISSURAS, SEM AMASSO, 
LACRADO COM TAMPA,  RÓTULOS INTACTOS DE 
ACORDO  COM  O  MODELO  APROVADO  PELO 
DNPM, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 
(NOVENTA)  DIAS.  FORNECIMENTO:  VASILHAME 
DE 20 LITROS FORNECIDOS EM REGIME DE CO-

UNIDADE 30.000 R$ 

Pregão Eletrônico n. 9/2018
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MODATO, CONTENDO O PRAZO DE VALIDADE DO 
VASILHAME  (CONFORME  PORTARIA  387/08  DO 
DNPM). FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA.

2

RESSARCIMENTO DE VASILHAMES FORNECIDOS 
EM  REGIME  DE  COMODATO,  EVENTUALMENTE 
DANIFICADOS OU EXTRAVIADOS NAS DEPENDÊN-
CIAS DAS UNIDADES RECEBEDORAS, DESDE QUE 
O  FORNECEDOR  NÃO  TENHA  DADO  CAUSA  AO 
FATO.
REFERÊNCIA:  VASILHAME  (GARRAFÃO),  VAZIO, 
RETORNÁVEL,  COM CAPACIDADE PARA 20 (VIN-
TE)  LITROS,  FABRICADO  TEREFTALATO  -  PET, 
COM NÍTIDA  VISIBILIDADE,  SEM  MANCHAS,  SEM 
ODOR, SEM FUROS OU MICRO FUROS, SEM FIS-
SURAS,  SEM AMASSO,  CONTENDO O PRAZO DE 
VALIDADE DO VASILHAME (CONFORME PORTARIA 
387/08  DO  DNPM).  FRETE  INCLUSO,  POSTO  EM 
FORTALEZA.

UNIDADE 1.275 R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE I R$ 

2.2 EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE I:
2.3 EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE I:

LOTE II – COTA RESERVADA

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL
UNDADE 
DE MEDI-

DA
QTD. MARCA

VALOR ESTI-
MADO UNI-

TÁRIO
R$

VALOR ESTI-
MADO TOTAL

R$

1

ÁGUA MINERAL,  NATURAL DA FONTE, SEM GÁS, 
NÃO ADICIONADA DE SAIS, PRÓPRIA PARA CON-
SUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM VASILHAME 
(GARRAFÃO) RETORNÁVEL FABRICADO EM POLI-
ETILENO TEREFTALATO - PET, COM NÍTIDA VISIBI-
LIDADE, SEM MANCHAS, SEM ODOR, SEM FUROS 
OU MICRO FUROS, SEM FISSURAS, SEM AMASSO, 
LACRADO COM TAMPA,  RÓTULOS INTACTOS DE 
ACORDO  COM  O  MODELO  APROVADO  PELO 
DNPM, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 
(NOVENTA)  DIAS.  FORNECIMENTO:  VASILHAME 
DE 20 LITROS FORNECIDOS EM REGIME DE CO-
MODATO, CONTENDO O PRAZO DE VALIDADE DO 
VASILHAME  (CONFORME  PORTARIA  387/08  DO 
DNPM). FRETE INCLUSO, POSTO EM FORTALEZA.

UNIDADE 10.000 R$ R$ 

2

RESSARCIMENTO DE VASILHAMES FORNECIDOS 
EM  REGIME  DE  COMODATO,  EVENTUALMENTE 
DANIFICADOS OU EXTRAVIADOS NAS DEPENDÊN-
CIAS DAS UNIDADES RECEBEDORAS, DESDE QUE 
O  FORNECEDOR  NÃO  TENHA  DADO  CAUSA  AO 
FATO.
REFERÊNCIA:  VASILHAME  (GARRAFÃO),  VAZIO, 
RETORNÁVEL,  COM CAPACIDADE PARA  20 (VIN-
TE)  LITROS,  FABRICADO  TEREFTALATO  -  PET, 
COM NÍTIDA  VISIBILIDADE,  SEM  MANCHAS,  SEM 
ODOR, SEM FUROS OU MICRO FUROS, SEM FIS-
SURAS,  SEM AMASSO,  CONTENDO O PRAZO DE 
VALIDADE DO VASILHAME (CONFORME PORTARIA 
387/08  DO  DNPM).  FRETE  INCLUSO,  POSTO  EM 
FORTALEZA.

UNIDADE 425 R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE II R$ 

2.4 EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE II:
2.5 EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE II:

Pregão Eletrônico n. 9/2018
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3. DO CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O cadastro dos licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, consta no Anexo II desta Ata.

3.2 A ordem de classificação, disposta no item anterior,  será respeitada quando da necessidade de 
realização das contratações.

3.3 A classificação a que se referem os  subitens 3.1 e  3.2 respeitará  a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação.

3.4 As contratações as quais se referem este item serão formalizadas no caso de exclusão do licitante 
detentor da ata, nas hipóteses previstas no item 8.

4. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 O licitante vencedor deverá assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias  
úteis, contados a partir da sua convocação.

4.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

4.3 É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, nos termos do  item 3 (três) desta 
Ata, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a 
ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 4.1, ensejará a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório.

5. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

5.2 Os  contratos  firmados  decorrentes  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE

6.1 Oferecer, para registro de preços, demandas estimadas por produto com maior proximidade possível 
de  sua  realidade  ou programação de consumo,  de forma  que  não sejam descaracterizadas as 
vantagens financeiras de compras em maior escala.

6.1.1 A  existência  de  preços  registrados  NÃO  OBRIGA  o  Poder  Judiciário  Estadual  a  firmar  as 
contratações nas quantidades estimadas no(s) anexo(s), ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações,  sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços a 
preferência de contratação em igualdade de condições.

6.2 Notificar a Fornecedora sobre quaisquer irregularidades encontradas nos fornecimentos.
6.3 Pagar os valores empenhados, em até 30 dias após o recebimento definitivo, desde que os pedidos 

de  pagamento  venham  acompanhados  das  devidas  notas  fiscais  e  das  comprovações  de 
recolhimentos fiscais ou certidões julgadas necessárias pela Secretaria de Finanças do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará.

6.4 Exercer a fiscalização dos fornecimentos pelo Gestor da Ata de Registro de Preços, a fim de zelar 
pelo bom desempenho do serviço, comunicando ao setor competente quaisquer irregularidades para 
que sejam adotadas as providências cabíveis.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1 Responsabilizar-se por todas as despesas fiscais ou comerciais diretas e indiretas, incidentes sobre 
o  fornecimento,  inclusive  as  de envio  expresso,  caso  seja  necessário,  para  atender  atrasos  ou 
resolução de problemas de inconformidade, para os quais tenha concorrido direta ou indiretamente.
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7.2 Não  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte,  a  execução  do  objeto,  sem  prévia  e  expressa  

autorização da Gerência de Suprimentos e Logística, sendo que a responsabilidade técnica caberá 
sempre à fornecedora, em qualquer caso, não sendo transferida sob nenhum pretexto.

7.3 O  veículo  de  transporte  deve  estar  limpo,  sem  odores  indesejáveis,  livre  de  vetores  e  pragas 
urbanas, dotado de cobertura e proteção lateral limpas, impermeáveis e íntegras. O veículo não deve 
transportar  água  mineral  natural  ou  água  natural  envasada  junto  com  outras  cargas  que 
comprometam a sua qualidade higiênico-sanitária.

7.4 Cuidar  para  que  o  material  fornecido  atenda,  rigorosamente,  a  qualidade  e  as  características 
especificadas nesta Ata.

7.5 Transportar os produtos desde o local de industrialização/distribuição até o local de entrega indicado.
7.6 Assumir  inteira  responsabilidade por  qualquer  dano ou extravio  causado durante  o  transporte  e 

demais serviços pertinentes ao fornecimento, devendo comunicar ao Gestor desta Ata de Registro de 
Preços, tempestivamente, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis.

7.7 Manter,  durante o fornecimento,  as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 A  FORNECEDORA  terá  o  seu  registro  cancelado,  por  intermédio  de  processo  administrativo 
específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando:

8.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;
8.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;
8.1.4 Por razões de interesse público devidamente motivadas;
8.1.5 Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
8.1.6 For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do Art.  87, 

inciso IV, da Lei Federal n. 8.666/1993;
8.1.7 For impedido de licitar e contratar com a Administração Pública nos termos do art.  7° da Lei 

Federal n. 10.520/2002.

9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

9.1 Dos locais de entrega e dos prazos de fornecimento
9.1.1 O Objeto licitado deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas nos 

anexos desta Ata de Registro de Preços, mediante apresentação de termos de entrega (romaneios), os 
quais deverão ser assinados pelos responsáveis pelos recebimentos nas unidades, descritas no anexo I.

9.1.1.1 Ao final do período mensal,  além da nota fiscal  a empresa contratada deverá apresentar 
planilha  detalhada  por  unidade,  contendo  no  mínimo  colunas  e  linhas  com  números  dos  romaneios, 
quantidades de garrafões, preço unitário e preços totais.

9.1.1.2 Não serão  aceitas  como justificativa  para atrasos  ou descontinuidade dos  fornecimentos, 
problemas relacionados a estrutura física e administrativa do fornecedor (problemas com veículos, falta de 
produtos no estoque, problemas com fabricantes, alteração de preços no mercado, etc), a menos que estes  
sejam decorrentes de casos fortuitos ou de força maior,  devidamente justificados ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços.

9.1.2 Os materiais/produtos a serem entregues nas unidades recebedoras deverão seguir o seguinte 
cronograma:

9.1.2.1 No Tribunal  de Justiça  (Serviço  de Almoxarifado,  Corregedoria  Geral  e  CDI  -  Centro  de 
Documentação e Informação) e Fórum Clóvis Beviláqua (Seção de Almoxarifado), a entrega deverá ser 
feita, diariamente nos dias úteis, de 08:00 às 12:00 h, conforme informações contidas no chamado, que será 
encaminhada via e-mail. 

9.1.2.2 No Fórum das Turmas Recursais, Creche Escola, ESMEC - Escola Superior da Magistratura,  
Depósito  Público,  Juizados Especiais  e  comarcas,  a  entrega  deverá ser  feita  nos  dias  úteis,  mediante 
chamado, pelas entradas indicadas pelos respectivos responsáveis, de 08:00h às 12:00h, com prazo de 
entrega máximo de 06 horas úteis contados a partir do recebimento do chamado por e-mail. Nesse caso, as  
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quantidades  a  serem  entregues  de  cada  vez  serão  definidas  pelos  responsáveis  pelas  unidades 
recebedoras;

9.1.2.3 A menos que haja solicitação expressa das unidades recebedoras do material,  não serão 
aceitas entregas parciais ou em desacordo com as definições constantes nos pedidos de materiais.

9.1.2.4 Poderá ser estabelecido um cronograma de entregas semanais, quinzenais ou mensais, caso 
os solicitantes disponham de local para armazenamento de grandes quantidades de vasilhames;

9.1.2.5 Todas  as  solicitações  serão  encaminhadas  ao  fornecedor  via  e-mail,  ou,  em  casos 
excepcionais, por telefone/fax.

9.2 Do fornecimento de vasilhames (garrafões) em regime de comodato

9.2.1 Durante a validade do registro de preços ou validade do empenho por estimativa, o fornecedor se 
obrigará a fornecer, em regime de comodato, a quantidade de vasilhames (garrafões) definidos no anexo I 
deste termo de referência, sem custos adicionais para esta Corte de Justiça.

9.2.2 Os vasilhames (garrafões) deverão ser retornáveis fabricados em polietileno tereftalato – PET, 
com nítida visibilidade, sem manchas, sem odor, sem furos ou micro furos, sem fissuras, sem amasso, 
contendo em seu corpo o prazo de validade do mesmo, conforme Portaria nº 387/08 do DNPM, alterada 
pelas portarias DNPM nº 358/2009, nº 128/2011 e alterações posteriores.

9.2.2.1 Além do estabelecido nas normas da ABNT NBR 14222 e 14328, os vasilhames retornáveis 
devem trazer impresso de forma indelével e legível na parte superior do garrafão, entre o gargalo e o anel de 
reforço superior: 

a) a data limite de 03 (três)  anos de sua vida útil,  especificada na forma “Data de 
Fabricação” e “Prazo de Validade” expressos segundo a escrita usual: mês/ano; e
b) o número de certificação da embalagem que atesta a sua conformidade com as 
normas técnicas da ABNT NBR 14222 e 14328 e o nome do instituto técnico responsável 
pela emissão do certificado.

9.2.3 O Tribunal de Justiça se compromete a ressarcir no prazo de 30 (trinta) dias o fornecedor por 
eventuais danos, perdas ou extravio de vasilhames ocorridos nas dependências das unidades recebedoras 
desde que este não tenha dado causa ao fato.

9.3 Das condições dos produtos e dos serviços de entrega

9.3.1 Os  materiais/produtos  deverão  obedecer  às  prescrições  e  exigências  contidas  nas 
especificações do Edital de licitação e seus anexos, e desta Ata de Registro de Preços, bem como todas e  
quaisquer normas ou regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento.

9.3.2 Os materiais/produtos deverão vir  lacrados de forma a protegê-los da ação da luz, poeira e 
umidade, sendo que, nos casos de as embalagens apresentarem violação e dano de qualquer espécie, 
deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de inspeção/ recebimento.

9.3.3 Quanto às  embalagens dos materiais/produtos,  quando necessário,  devem ser  consideradas 
inclusive aquelas extras necessárias para proteção durante os procedimentos de embarque, desembarque e 
transporte.

9.3.4 Nas embalagens dos produtos deverá constar a data de validade e de fabricação, bem como a 
condição de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a 
raios solares e demais recomendações do fabricante.

9.3.5 Os  veículos,  depósitos  e  demais  equipamentos  utilizados  no  armazenamento,  transporte, 
distribuição,  comercialização  e  entrega  do  produto  ao  consumido  final  deverão  respeitar  todas  as 
disposições da Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 173, de 13 de setembro de 2006.

9.3.6 As pessoas,  a serviço da FORNECEDORA, deverão estar  sempre identificadas por meio de 
crachá e fardamento corporativo obrigatoriamente com calça longa, e, sempre que o produto ou atividade 
demandar, utilizar os devidos EPIs.

9.3.7 A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer todos os equipamentos de segurança (EPIs) em 
quantidades  suficientes  a  seus  funcionários  e  exigir-lhes  o  uso,  sempre  que  o  produto  ou  atividade 
demandar, durante toda a prestação dos serviços, de acordo com as Normas de Segurança e Medicina do 
Trabalho.

9.3.8 Quando for solicitada, pela Gerência de Suprimentos e Logística deste Tribunal de Justiça, a 
empresa FORNECEDORA deverá fornecer a relação com os nomes dos seus funcionários encarregados 
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pelo transporte do material.

9.3.9 A FORNECEDORA deverá dispor de equipamentos de transporte (carros plataformas, armazéns, 
empilhadeiras etc), quando necessário, sendo de sua responsabilidade exclusiva todo e qualquer custo com 
os serviços de entrega e/ou substituição dos produtos, bem como com o transporte e alimentação de seus 
funcionários.

9.3.10Havendo entrega de produtos em desacordo com as especificações do Edital de licitação e seus 
anexos, bem como desta Ata de Registro de Preços, caberá à unidade participante efetuar sua devolução ao 
fornecedor, sem prejuízo da instrução de processo de apuração de responsabilidade.

9.3.11Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará se 
reserva o direito de encaminhar 02 vasilhames (garrafões) lacrados do produto, de lotes distintos, a cada 03 
(três)  meses,  à qualquer laboratório acreditado pelo INMETRO, para análise técnica complementar  das 
condições químicas e microbiológicas do referido produto. Bem como, poderá solicitar os laudos técnicos e 
análise de qualidade da água de seu controle interno para fins de monitoramento, a qualquer tempo.

9.3.12Nos casos acima previstos o licitante se obriga a arcar com todos os custos decorrentes do 
transporte e emissão do laudo técnico respectivo, devendo, para tanto, proceder ao pagamento do valor  
cobrado  pelo  laboratório  em até  02 (dois)  dias  úteis,  contados do recebimento  do boleto,  o  qual  será 
encaminhado via e-mail ou fax.

9.3.12.1 Caso o laudo complementar não seja conclusivo, o Tribunal de Justiça poderá solicitar 
sua reanálise por outro laboratório acreditado pelo INMETRO, sem ônus, nos moldes do subitem 
11.3.12.
9.3.12.2 Caso o laudo complementar indique que o produto não atende às condições mínimas 
estabelecidas na legislação em vigor, o licitante poderá, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contatos 
do recebimento da cópia do laudo, solicitar, sob as suas expensas, a reanálise do produto por 
outro  laboratório  acreditado  pelo  INMETRO,  sendo certo  que  a  não  manifestação  no  prazo 
estabelecido ensejará a paralisação imediata dos fornecimentos e a abertura de procedimento de 
apuração de responsabilidade.

9.3.13O  recebimento  provisório  ou  definitivo,  não  exclui  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do estabelecido na ata de registro de 
preços, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

9.3.14É  facultada  a  presença  de  representante  do  fornecedor  no  ato  de  conferência  da(s) 
quantidade(s), das características específicas e dos dados do(s) produto(s),  quando recebidos de forma 
provisória para posterior conferência.

10. DA VALIDADE DE USO E DA GARANTIA DOS PRODUTOS

10.1 A(s)  validade(s)  de uso do(s)  produto(s),  de acordo com o(s)  prazo(s)  mínimo(s)  exigido(s)  no 
Anexo I desta Ata, deverá(ão) estar expressa(s) na(s) embalagem(ns) do(s) produto(s).

10.2 No ato  da  entrega,  o(s)  produto(s)  deverá(ão)  possuir,  em  relação  ao(s)  prazo(s)  de  validade 
exigido(s), no mínimo, os seguintes percentuais de vida útil:

a) 80% (oitenta por cento) para produtos cuja validade de uso exigida seja de até 12 (doze) meses;
b) 70% (setenta por cento) para produtos cuja validade de uso exigida seja superior a 12 (doze) meses.
10.2.1O disposto no subitem anterior não se aplica aos produtos que, por força da legislação vigente ou 

por suas propriedades físicas/químicas, possuam prazos de validade indeterminados.
10.3 A(s)  garantia(s),  de acordo com o especificado no  Anexo I  desta Ata,  será(ão)  exigida(s)  nas 

seguinte(s) modalidade(s):
10.3.1Troca  imediata  –  modalidade  de  garantia  exigida  sempre  que  o(s)  produto(s),  por  sua(s) 

características físicas/químicas, não comportar reparos.
10.4 Os prazos de a(s) garantia(s) exigida(s) nos anexos desta Ata que for(em) superior(es) aos prazos 

previsos nos incisos I e II do art. 26 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (garantia  
legal),  será(ão) considerada(s)  garantia(s)  contratual,  independentemente de ser  firmado contrato 
específico para tal finalidade, sendo considerada complementar à legal, conforme art.50 da referida 
lei.

10.4.1Nos  casos  previstos  no  subitem  anterior,  a  responsabilidade  e  os  custos  da(s)  garantia(s) 
exigida(s) recairão inteira e exclusivamente sobre o fornecedor do(s) produto(s),  exceto se o fabricante, 
comprovadamente, assumir o referido ônus.

10.5 Os prazos de garantia só serão contados após o recebimento definitivo do(s) produto(s), conforme 
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os critérios e prazos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços.

11. DA CONTRATAÇÃO

11.1 O(s) produto(s) registrado(s), respeitados os termos consignados na legislação e na presente Ata de 
Registro de Preços, será(ão) adquirido(s) segundo conveniência para o Tribunal de Justiça.

11.2 O instrumento contratual será substituído pela nota de empenho ou instrumento equivalente emitido 
em favor da beneficiária da Ata de Registro de Preços para todos os efeitos, de acordo com o § 4º, 
do art. 62, da Lei Federal n. 8.666/1993.

11.2.1O Edital do Pregão Eletrônico n. ____/2018, seus anexos e a proposta de preços são partes 
integrantes da contratação.

11.2.2Na emissão da nota de empenho ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação exigidas  no Edital  de Pregão Eletrônico n.  _____/2018, as  quais  deverão ser 
mantidas pela fornecedora durante todo o período da contratação.

11.3 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas no Edital e em seus 
anexos ou recusar-se a receber o instrumento equivalente de contrato, poderá ser convidado outro 
licitante  pelo(a)  pregoeiro(a),  desde  que  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para  depois  de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, firmar a contratação.

11.4 O  empenho  dos  valores  a  serem  utilizados  no  pagamento  do(s)  fornecedor(es),  poderão  ser 
ordinários ou por  estimativa,  sendo que, em ambos os casos,  será encaminhada uma cópia da 
respectiva nota de empenho ao fornecedor para conhecimento.

11.4.1O empenho ordinário será realizado quando, durante o prazo de validade da ata de registro de 
preços, o Tribunal de Justiça puder determinar a quantidade exata de materiais/produtos que se pretende 
adquirir em dado momento.

11.4.2O empenho por  estimativa será  realizado quando,  durante a  validade da ata de registro  de 
preços, o Tribunal de Justiça não puder definir a quantidade exata de materiais/produtos que se pretende 
adquirir em determinado período de tempo. Neste caso, a nota de empenho será emitida previamente e  
encaminhada para conhecimento do fornecedor, sendo que as entregas dos materiais/produtos deverão ser 
realizadas de acordo com as solicitações que serão emitidas posteriormente por e-mail.

11.5 Os pedidos de empenho se darão exclusivamente como empenho por estimativa, respeitando as 
quantidades mínimas  por  pedidos  equivalentes  a  50  (cinquenta)  unidades  de  água  mineral  em 
vasilhames de 20 litros.

11.6 As  notas  de  empenho  serão  encaminhadas  ao(s)  fornecedor(es)  via  e-mail,  ou,  em  casos 
excepcionais, por telefone/fax.

11.7 O(s) prazo(s) para entrega do(s) produto(s), conforme estipulado nos anexos desta Ata, passará(ão) 
a contar a partir da confirmação do recebimento do(s) pedido(s) enviado(s) por e-mail ao fornecedor.

11.8 De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, é vedada a contratação de empregados 
que sejam cônjuges,  companheiros ou parentes em linha reta,  colateral  ou por  afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou 
juízes vinculados ao respectivo Tribunal (CONTRATANTE).

12. DO PAGAMENTO

12.1 Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário, preferencialmente, nas agências do 
Banco Bradesco S/A, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do material, mediante 
apresentação da fatura/nota fiscal, atestada pelas unidades recebedoras e, também a apresentação 
de certidões que comprovem a regularidade da empresa com o fisco Federal, Estadual e Municipal, 
FGTS, INSS e débitos trabalhistas.

12.1.1As unidades recebedoras  deverão  enviar  atesto  com  informações  relativas  as   quantidades 
recebidas no período, a Ata de Registro de Preços e nota fiscal correspondentes.

12.1.2Constatada  a  situação  de  irregularidade  da  FORNECEDORA,  será  providenciada  sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do TJCE.

12.1.3Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  TJCE  deverá 
comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal  quanto  à  inadimplência  da 
FORNECEDORA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
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os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.1.4Persistindo a irregularidade, o TJCE deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento da 
Ata  de  Registro  de  Preços  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  a 
FORNECEDORA a ampla defesa.

12.1.5Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caso  a  CONTRATADA  não  regularize  sua 
situação.

12.1.6Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  do  TJCE,  não  será 
cancelada a Ata de Registro de Preços com a FORNECEDORA inadimplente.

12.1.7A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Tribunal de Justiça ou de um dos 
seus fundos, de acordo com a fonte de recursos indicada na nota de empenho.

12.1.8Nenhum pagamento isentará a empresa fornecedora das suas responsabilidades e obrigações 
assumidas na ata de registro de preços.

12.1.9O Tribunal de Justiça do Ceará não se responsabiliza por qualquer despesa bancária, nem por 
qualquer outro pagamento não previsto nesta Ata.

12.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento).

13. DO REAJUSTAMENTO E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

13.1 O(s)  preço(s)  será(ão) fixo(s)  e irreajustável(eis)  pelo período de 12 (doze) meses,  a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços.

13.2 Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização 
do Poder Judiciário do Estado do Ceará – FERMOJU, tendo como fonte os recursos diretamente 
arrecadados, nas seguintes dotações orçamentárias:

04200121.02.122.500.21814.1500000.33903000.27000.1.20
04200121.02.122.500.22576.1500000.33903000.27000.1.20
04200121.02.122.500.21814.1500000.33903000.21500.1.20
04200121.02.122.500.22576.1500000.33903000.21500.1.20

13.3 Os  preços  registrados  na  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  revistos,  obedecendo  aos 
parâmetros constantes nos artigos 16, 17 e 18, da Resolução n. 2/2015 de 6 de março de 2015, do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;

13.4 Quando o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço 
praticado no mercado, o TJCE (órgão gerenciador) deverá:

13.4.1Convocar o Fornecedor visando à negociação para redução de preços e à sua adequação aos 
praticados pelo mercado;

13.4.2Frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido;
13.4.3Convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

13.5 Quando o preço de mercado, por motivo superveniente, tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o TJCE (órgão gerenciador) poderá:

13.5.1Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da  penalidade,  desde  que 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e desde que o requerimento ocorra 
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antes da ordem de compra;

13.5.2Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;
13.5.3Não havendo êxito nas negociações, o TJCE deverá proceder ao cancelamento do bem ou da 

Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
13.6 Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade orçamentária.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Independente da aplicação das penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico relativas à 
execução do Certame, a empresa vencedora, uma vez contratada, pela inexecução total ou parcial 
do objeto ou por inabilitação, sujeitar-se-á, garantida a prévia defesa, às sanções administrativas 
conforme especificações no Anexo IV e as abaixo descritas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) MULTA, na forma prevista no Anexo IV desta Ata;
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação, por prazo não superior a 2 (dois) anos e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 5(cinco) anos;
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria  
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

e) CANCELAMENTO do registro de preços.
f) RESCISÃO, nos casos previstos no art.78 da Lei n. 8.666/1993.
14.1.1Entende-se por  inexecução total o atraso injustificado por período superior ao dobro do prazo 

estipulado para entrega do(s) produto(s), sem que qualquer parcela deste(s) tenha sido entregue.
14.1.2Entende-se por inexecução parcial o atraso injustificado por período superior ao dobro do prazo 

estipulado para complementação ou regularização de inconsistências do(s) produto(s) apontadas durante o 
recebimento provisório ou definitivo.

14.2 As sanções acima descritas poderão ser aplicadas de forma distinta ou cumulativa.
14.3 As  multas,  garantida  a  prévia  defesa,  serão  aplicadas  e  contabilizadas  de  acordo  com  as 

ocorrências, incidências e percentuais previstos nos anexos desta Ata.
14.4 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR caso não 

haja recolhimento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da comunicação oficial.

14.4.1Se  o  valor  descontado  for  insuficiente,  fica  o  FORNECEDOR  obrigado  a  recolher  sua 
complementação dentro de 10 (dez) dias, contados da data da efetivação do desconto parcial.

14.5 Nenhuma sansão será aplicada sem o devido processo administrativo,  oportunizando-se defesa 
prévia  ao  interessado  e  recurso  nos  prazos  definidos  em  lei,  sendo-lhe  franqueada  vistas  ao 
processo.

14.6 O registro de preços, nos casos previstos na legislação, será cancelado pela Presidência do Tribunal 
de Justiça após formalização da Secretaria de Administração e Infraestrutura, sendo assegurado ao 
fornecedor o direito à ampla defesa e ao contraditório.

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 A Ata de Registro de Preços será gerida pelo Gerente de Suprimentos e Logística, devendo ser 
nomeado um servidor específico para fiscalizar a execução do objeto registrado e as condições de 
habilitação do fornecedor.

16. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1 A menos que haja solicitação expressa das unidades recebedoras do material, ou que se evidencie 
necessidade de fracionamento por limitação de volume ou peso de transporte, não serão aceitas 
entregas parciais ou em desacordo com as definições constantes nos pedidos de materiais.

16.2 Os  materiais/produtos  entregues  serão  recebidos  provisoriamente,  para  posterior  verificação, 
fundamentado no art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei 8.666/93.

16.2.1Após o  recebimento  provisório,  caso  seja  constatada alguma irregularidade no(s)  produto(s) 
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entregue(s) tanto de vício/defeito de fabricação quanto na(s) quantidade(s) entregue(s), o fornecedor será 
notificado para, em até 24 (vinte e quatro) horas da entrega do material com prazo previsto no  Anexo I, 
sanar as pendências apontadas, independentemente da incidência da multa prevista para o caso específico, 
contadas a partir do recebimento da notificação, que será efetuada por e-mail e/ou ofício expedido pelas 
unidades responsáveis pelo recebimento do material.

16.3 O recebimento definitivo será certificado, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 
recebimento  provisório,  pelos  responsáveis  das  unidades  recebedoras  ou  pela  Comissão  de 
Recebimento  de  Materiais  Adquiridos,  nos  casos  previstos  no  Art.  15,  §8º  da  Lei  8.666/93, 
oportunidade em que será verificada a qualidade e quantidade do material entregue.

16.3.1Tratando-se  de  produto(s)  cuja  aceitação  dependa  de  análises  técnicas  por  profissional 
especializado, o  prazo para o  recebimento definitivo  poderá,  justificadamente,  ser  prorrogado por  igual 
período.

16.4 O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
do  serviço,  nem ético-profissional  pela  perfeita  execução do estabelecido  na ata  de  registro  de 
preços, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

16.5 É facultada a presença de representante do fornecedor no ato de conferência das quantidades 
unitárias, características específicas e dados do material, quando recebidos de forma provisória para 
posterior conferência.

17. DO  ÓRGÃO  RESPONSÁVEL,  PARTICIPANTE  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  DO 
ORDENADOR DE DESPESAS

17.1 O órgão responsável e participante único do registro de preços é o Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará.

17.2 O  Ordenador  de  Despesas  será  o  Presidente  do  TJCE  e  o  Secretário  de  Administração  e 
Infraestrutura do TJCE, conforme art. 15, da Portaria n. 842/2017, disponibilizada no DJe 16 de maio 
de  2017,  que  dispõe  sobre  a  delegação  de  competências  administrativas  no  âmbito  do  Poder 
Judiciário do Estado do Ceará.

18. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que devidamente justificada a vantagem, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  que  não  tenha 
participado do certame licitatório, desde que cumpridas todas as exigências previstas na Resolução 
TJCE n. 2/2015.

18.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão, observando-se, ainda as seguintes condições:

a) Caberá ao fornecedor beneficiário  da ata de registro  de preços,  observadas as condições nela 
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  de  adesão,  desde  que  não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e 
órgãos participantes.

b) As aquisições/contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

c) O  quantitativo  decorrente  das  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  não  poderá  exceder,  na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão 
Gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

d) Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

e) Compete ao órgão não participante atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de 
eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA VIGÊNCIA
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19.1 A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da data 
de sua assinatura. Nesse período os preços serão fixos e irreajustáveis.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 O Registro  de Preços  objeto  desta  Ata e  a  sua  assinatura  pelas  partes  não gera  ao  TJCE a 
obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de 
consumo indicada no respectivo Edital de Licitação.

20.2 A empresa signatária desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações 
para com o TJCE, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a 
fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

21. DO FORO

21.1 É competente o Foro da Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, para dirimir  quaisquer dúvidas,  
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma.

Fortaleza, _____de _____________ de 2018.

PELO TJCE:

PELO FORNECEDOR:

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
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LOTE I - COTA PRINCIPAL 

Material de Consumo 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ÁGUA MINERAL EM VASILHAMES DE 20 LITROS 

ESPEClflCAClO TÉéNICA 
<.< 

".~. 'J J - ESPECIFICAÇAo RESUMIDA ! ~~-;~OE '"'' , 

, 

, 

~ 

ÁGUA MINERAL, NATURAL DA FONTE, SEM GÂS. NÀO ADICIONADA DE SAIS. PRÓPRIA PARA 
CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADA EM VASILHAME (GARRAFÃO) RETOANAVEL 
FABRICADO EM POLIETILENO TERLf TALATO PEl. COM NrrlDA VISIBILIDADE SEM 
MANCKAS. SEM ODOR. SEM FUROS OU MICRO FUROS, SE~I FISSURAS. SEM AMASSO. 
LACRADO COM TAMPA, RÓTULOS INTACTOS DE ACORDO COM O MOOELD APROVADO 
PELO DNPM, COM PRAZO DE VAliDADE MINIMQ OE 90 (NOVENTA) DIAS. FORNECIMENTO 
VASILHAME OE 20 urnas FORNECIDOS EM REGIME DE COMQDATQ, CONTENDO O PRAZO 
DE VALIDADE 00 VASILHAME (CONFORME PQRTAAIA 387;Q8 00 DNPM). FRETE :NCLUSO. 
POSTO EM FORTALEZA 

RESSARCIMENTO O, VASILHAMES FOR~ECIOOS ,. REGIME OE CQMOOAlO. 
EVENTUALMENTE DANIFICADOS OU EXTRAVIADOS NAS DEPENDtNCIAS DAS UNIDAOCS 
RECEBEOORAS DESDE OUE o FORNECEDOR NÃo TENHA DADO CAUSAAO FATO 
REFERENCIA: VASILHAME (GARRAFÃO) VAZIO. AETORNÁVEL COM CAPACIDADE PARA 2Q 
(VINTE) umos FABRICADO TEAEFTALATO • PEl. COM NíTIDA VlSIBiL:OADE, SEM 
MANCHAS. SEM OOOR. SEM FUROS ou MICRO FLROS. SEM FISSURAS. SEM Af,1ASSO 
CONTENDO o PRAZO OE VAlIOAOE 00 VASlU1AME (CONFORME PORTARIA 38Hl8 00, 
ONPM) FRETE INClUSO. POSTO EM FOATALEZA 

(f 

ÁGUA MINERAL EM 
VASILHAMES OE 20 UTROS 

RESSARCIMEtrrO DE 
VASIUiAMES EM REGIME DE 

COMODATO 

UN:OADE 

UNIDADE 

QUANTlOAOE ... 
MARCAS OE 1~.:!~..c1A • .1 _ l !CfTAR 

30000 INOAIA OU EQUIVALENTE 

1.275 NÃo ESPECifiCADO 



~ 
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LOTE II - COTA RESERVADA DE 25% 

Material de Consumo 
ii r "'" :: UfilDADE DE QU~DAOEAI ESPEClFlCACAo TécNICA ESPEClfICAÇÂO ~ESUMIDA MEDIDA ucrr", MARCAS OE flEFER~MC"" 

ÁGUA MINERAL, NATURAL DA FONTE SEM GÁS NÃO A04CIONAOA DE SAIS PRÓPRIA PARA I 
CONSUI.4O HUMANO ACONDICIONADA EM VASILHAME (GARRAfÃO) AETORNAVElI 
FABRICAOO EM POLIETILENO TEREFTAlATO PET, COM NITlDA V1SIBILlDADE SEM 
MANCHAS SEM ODOR SéM FUROS ou M'CAD FUROS, SEM FISSlJA.AS, SEM AMASSO. , LACRADO COM TAMPA, ROTULOS INTACTOS DE ACORDO COM D MODELO APROVADO I AGUA MINERAL UNIDADE 10000 INDALA OU eQUIVALENTE 

,PELO DNPM, COM PRAZO OE VALIDADE MIMMO OE 90 (NOVENTA) DIAS, FORNECIMENTO 
VASILHAME DE 20 LITROS FORNECIDOS EM REGIME DE COMOOATO, CONTENDO O PRAZO 
DE VAliDADE DO VASILHAME (CONFORME PORTARIA 387,(j6 DO DNPMI FRETE INCLUSO. 
POSTO EM FORTALEZA. 

r 
RESSARCIMENTO DE VASILHAMES FOANECIOOS EM REGIME DE COMOOATO. 
EVENTUALMENTE DANIFICADOS ou EXTRAVIADOS NAS DEPEND~NCIAS DAS UNIDADES 
RECEBEDORAS. DESDE OUE o FORNECEDOR NÃO TENHA DADO CAUSA AO FATO 

RlSSARCIMENTO DE 
2 REFERÊNCIA: VASILHAME (GARRAF.lO). VAZIO. RETORNÁVEL, COM CAPACIDADE PARA 20 VASILHAMES EM REGIME DE U"iIDADE '" NÃO ESPECIFICADO 

I(VINTE) LITROS, FAI3A ICADO H:HE:.flA1..AIO . PE.T. COM NíTIDA VISIBILIDADE. SEM COMODATO 
MANCHAS, SEM ODOR. SEM FUROS OU MICRO FUROS. SEM FISSURAS. SEM AMASSO, 
CONTENDO O PRAZO DE VALIDADE DO VASILHAME (CONFORME PORTARIA 387/08 DO 
ONPM) FRETE INCLUSO. POSTO EM FORTALEZA 

~ES~sAVE~S ) LO RfCEBMENTO! AT~~TC? 
SEQ. ! 

OBSERVA<;OeS -soBRE-6(sf RESroNSÁVEIS PELO RECEBIMENTO/ATESTO E LOCAIS OE~NTREGA 

ENDEREÇOS 

-
RESPONSÁveiS 

se,..,lço d. AlmourHaoo do TJCE . Av Gal Afonso AJlJuquerque lima sIn. CenIl"O Mm GovElfl"lóWlor VlrQlrlo uvora' I:S' '"""', ai do "'_~~, ,. "., 
Bairro Cambcb.1 -t.' llpcN'SQf """r.lClOfl ................ o ",tTIOJ(,al' ........ 

---IF= Chefe da Seção de A1moxanlOOo e/ou Au."'ar de $êMços Gerais 
2 Fórum Clóvis B,vlltqu. - RUI Desembargi'lOOr FlDnano BeIl8V1OOS, 220 Barro Agua ~na 

RESPONSÁVEIS 
PELO 

RECEBIMENTO! 
ATESTO 

, 
• • • 
~ • 

...... um ..... 'um", ...... un< ... rrul Ootor Barreil1ll -Av $anlos Dumont, 1<100 - Aldeola 

Crecho Escol. do Poder Judiclirio - Rua Roberto Silva. 70 - Eason Oueroz 

ESMEC - Escola Superior da Magistralura Rua Ram'res MaranMo do Vale 70 Agua Foa 

Fórum de C.unla - Rua 15 de Outubro. si" Pabussu 

Juludo especial do Caucã~ --=-Ruap~s Geté"O."''''':::'''-'-'-.-"~·~2o.o,cC=.-"c,c,O------
FónJm de Mal1llc.n.u - Ruo Edson Oueiroz. ,ln Centro 

, 9 IJul1:ado Especial d, Maracanlu - RUiI ",USO" '-'U""UL. s/II ..... 'mu 
[-;::-; .. _.:: -',Çi 7-- -,A 

eslab,I,udo 

Gerente Elcecu~vo do FórU'n das TUITT\ôlS R(lJ;\,IJ'Sõ" 

Gerente da Choche 

SUpeMSQf de SecrOlá"a 

SUpo:!lVISQf de Secretar08 

~petVlSOf de Secrelá"a 

SupelVlSOl de Secrelároa 

SUpefVI50f de Set:let1iIlB 



LOCAIS Dl"1EfrntEGA DOS PRODUTOI 
EtlDEfte:çOJ. _ 

Serviço de AlmOllBrifado do T JCE - Av Gal Afonso Albuquet"Que lima. sln. Cenlro Adm Governador Virgllio nvora Bairro Camlleba 

2 Corregedoria Geral de JUlstlça do TJCE - Centro AdmlO~j"""~.,' ",o"Go""ff~""""'''CV"j"9''''.CT"',~",'"'''~'c.,,,,m~b",ba",-_~_~~ _ ____________________ -------1 
3 COI Cenlro de Doeumentaç"'o e Inlorm;iliea do TJCE - Cenlro Admlrlls\rabvo Governador VirglllO Tévora· Cambaba 

.. F6rum Clóvis Bevilillqua - Rua Desembargador Flonano Benevides 220 Bairro Água Fria 

5 Fórum das Turmas Reeursai, Prof. Oolor Samtir, _ Av SanlOS Dumont, 1400 - Aldeota 

6 Creche Eseola do Poder Judlclillrlo - Rua Roberto Silva. 70 - Edson Queiroz 

~ ESMEC . Escola Superior da Magistratura - Rua Ram"es "''!aranhão do Vale 70 - Agua Fria 

8 IJuiUdo da In!"nda e da Juventude - S' Vara - Rua Tabelião Fabloo. 114 _ Olavo B~ac 

9 Depósito Publico - Rua Jorge ~O,"~~~,~. c'o"cTé.:CG,'~'~l~ilã~"~d.',. _________________________________________________ ~ 
Juizados Espeeiais I' Umdade Rua Dr João GUIlherme. 257 - Antonio 8ezelTil " 
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LOCAOSO' 8 ENTREGA DOS 18 
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Juindos Espeeiais - 2' Umdade Av Godofredo Maciel . 3100 _ Maraponga 

Juizados Espeeiais 3' Unidade Rua Hermlnia B0I13V1des. sinO Vicenle Pinl.on 

'Juizados Espe<:;ials 4' Unidade - Av da Universidade . 3266 - Benfica 

.Julzaoos ~speelals - 5' Unidade - Rua 729 44 3 3' Etapa - Conjunto Ceará 
I Julzados Especiai'S _ 6' Unidade _ Rua Santa Ef'llema, 305 - Messe::J.::"=,=~-----------------------------
Julzados Especial'!. 7' Unidaoo R"a Desembargador João Firmino. 360 - Montese 

Julndos Espeeiai'S 8' Un idade Rua Barlio do RIO Bronco 2922 - Jose BonifáCIO 
J ulzados Especiais _ 9' Unidade _ Rua Almlranle Ma~lmlano da Fon=~ê~~.~'''39~,ê-''i,éd=OOC"cQ;cc"'=,="c,---,c,c'='=oOF=.W="='cdc'cTcd='c~="=m::cbro=---F~'cT;---------
Juizados Especiais -10' Unidade e Julzado Móvel - R\J8 MárIO Mamede. 1301 - FáOma 

Julzados Especiais -lI ' Unidade Rua do lago. 340 - Tancredo Neves 

Juizado& EspeeiaÍ$ - 12' Unidade - Rua Visconde Maua. 1940 -Aldeota Anexo Faculdade Integrada do Ceará - FIC 

Juiudos Especiais-1J' Unidade - Rua Dr AlmeIda Flllo. 636 - Monte Castelo 

Juizado!l Especiais -1"-Unidade - Rua Carlos Chagas 600 - Bom Sucesso 
Julzados Especiais -1S' Unidadll - Av C. 421. Conjunto Nova AssunC,,700-CB'',C"-'-d=O-CO'-'-~~-------------------------
Julzados ElpaclaÍ$ - 1S' Umdade - Rua Flonano 8eneVldes 220 - CEP 60 190-800 

Juizados Especiais - 17' Unidade - Av Gal OsOrio de Pillva. 1200 - Parangaba 

Julzados Esped.1s - 18' Unidade - Av K. 130 - 1' Etapa - Conjunto José Vallar 

Juludos Especiais - 19"' Unidade - Rua Belel 1330 - Semnha 
Julndo da Violência Domêstlu e Famlllir contra a~M="CJ;:h.:C'=A~,CdC,CU="Cj~=~C·d='CdC,~J2~8C,C--;;B=,"="';:::-----------------------
Juludo Espeeial - 20' - Unidade - Rua General Bezerril. 722 - Centro 

Juiudo Especial- 22' - Unidade - Rua Armanóo 031101110 1710 _luCI='OO=-CO,=,=,=,~="=" 

Julzado Especlal- 23' - Unidade - Av Washington Soa/es 1321 Agua Fna 

Juludo Especial- U' - Unidade -Av Santos Dumont 7800 · Dunas 

( 3' Un loade do anOgo anem do FFB ) UNIFOR · Bloco l 

~ 
~.. ~UIUU,,~ 'apeclais - 25' Unlclade - Juizo Auxiliar Rua Osóno Palmei la, 260 , varJOta - Ane~o Faculdade Fanas BnlO FFB 

3S Fórum de Caueala - Rua 15 de OulUbto 51" Pabussu 

36 Juludo Espeelal de C .. ue .. la - Rua Pres Getulio Vargas, nO 251 Centro 
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LOCAIS DE 
ENTREGADOS 

PRODUTOS 

PRAZO PARA 
ENlREGA OOS 
PRODUTOS 

PEOIDOS OE 
EMPENHOS 

RECE BIMENTO 
DOS PRODUTOS 

VAUOAOE 

----
GARANTIA 

TIPO OE 
GARANTIA 

" Ifórum de Maracan.':' - Rua Edson Quenoz. !IIn CenllO 

38 Julzado Especial de Maracanaú Rua Edson Oueiroz. sln Centro 

39 IVara d. Aud iênclll de CustOdll - Rua Conselheiro TflsUlo, rf 188, José BondáclO 

l.O'TE(a)Jlt~i 

Observar eXigências eSl,pula!ias no Termo 00 Aelerência 

Os ped'dos de empenho se darão ellClusivamenle como empenho por eS!lmalNa respellando as quantidades mínimas por pedidos equivalentes iii 50 (clnqul!nta) unldadl!s de água minerai cm 
vasilhames de 20 Il\ros 

Os matemus/prooutos deverao Vir lacrados de forma a protegê-los da aÇélo da luz, poeira e umKIade. nas embalagem; dos produtos devefao constar a dala ele validade e labncação, bem como a 
oorldição de eslocagem. lai)(a de lempnralura, umidade, limiles e posições de arlT\aZenamenlO. e~poslç.ão a raios solaras II domais recomendações do laollcanle 

No ato da entrega, 0(5) produl0(S) deverâ(êo) possu'r, em relação 00(5) prazo{s) de validooe elÓÇldo(s) , no minimo, os seguintes percentuais de vida uul 
80% (artenla por cento) para produtos cUja validade de uso eXigida SIIIiI de até 12 (doze) meses 
70% (setenta por cenlo) para prodUlOs CUJa validade de uso exigida seja superior a 1:2 (doze) meses 

Garanha Legal. conlormll inciSOS I ê II doar! 26 da Lei Fedmal nO 8.078, do 11 dê 5010mb/o do 1990 
Serâ(oo) consioorada(s) garantia(s) conlralual, indcpcndeftlcmenle de ser firmado COMrato especifico para lal finalidade senclo consldllrada complementar a. legal. conforme ano 50 (1a reterida lei. 

Podera Sef exigida !la seguinte modalidade' Troca imediata - modalidaele de garantia exigida sempre que o(s) produto(s), por suaIs) caraclerisllCasl,slCaslqulmlCas. nAo componar reparos 

ii U4W1i ... 111 ;; : :e;; .,;;=;:;, f :.,z, _._,,.., ,,_ =: =_ ~:s ..-.2,~", ""Mil * HA*M MI-! fi " fifI! 'Ui· 
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CADASTRO DE RESERVA

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do Pregão Eletrônico n. __/20__, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na sequência 
da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

Fornecedor CNPJ Endereço Representante 
legal

Informações para 
contato

(telefone, e-mail, etc.)

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da 
data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

As especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Eletrônico n. __/20__ integram esta Ata 
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

Pregão Eletrônico n. 9/2018
RP para aquisição de água mineral



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ANEXO III DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, do futuro FORNECE-
DOR, indicado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços:

NOME

NACIONALIDADE

ESTADO CIVIL

PROFISSÃO

RG

CPF

DOMICÍLIO

CIDADE

UF

FONE

FAX

CELULAR

E-MAIL

Pregão Eletrônico n. 9/2018
RP para aquisição de água mineral



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ANEXO IV DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

OCORRÊNCIAS, INCIDÊNCIAS E PERCENTUAIS DAS MULTAS

OCORRÊNCIA INCIDÊNCIA PERCENTUAL

Entrega dos pro-
dutos

Atraso  injustificado  de  até  04 
(quatro) dias na entrega dos pro-
dutos

Sobre o valor na 
nota de empe-
nho/por dia de 

atraso

0,25% (vinte e cinco centésimos 
por cento)

Atraso  injustificado  por  mais  de 
04  (quatro)  dias  na  entrega  do 
material

Sobre o valor na 
nota de empe-

nho/por ocorrên-
cia

10% (dez por cento)

Regularização de 
inconformidades

Atraso injustificado de até 24 (vin-
te e quatro) horas na regulariza-
ção das inconformidades aponta-
das  durante  o  recebimento  dos 
produtos

Sobre o valor dos 
produtos não 

conformes/por 
dia de atraso

0,25% (vinte e cinco centésimos 
por cento)

Atraso  injustificado  por  mais  de 
24 (vinte e quatro) dias na regula-
rização  das  inconformidades 
apontadas durante o recebimento 
dos produtos

Sobre o valor dos 
produtos não 

conformes/por 
ocorrência

10% (dez por cento)

Cancelamento da 
ARP

Cancelamento da ARP por inexe-
cução parcial do objeto do regis-
tro de preços

Valor da ata de 
registro de pre-

ços/Única
5% (cinco por cento)

Cancelamento da ARP por inexe-
cução total do objeto do registro 
de preços

Valor da ata de 
registro de pre-

ços/Única
10% (dez por cento)

Cancelamento do registro de pre-
ços por inabilitação do fornecedor

Valor da ata de 
registro de pre-

ços/Única
5% (cinco por cento)

OBSERVAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS, INCIDÊNCIAS E PERCENTUAIS DAS MULTAS
Nos casos omissos, serão aplicadas as sanções após o devido processo administrativo, resguardados os 
princípios de proporcionalidade e igualdade com base nas sanções existentes, sempre equivalentes ao pre-
juízo ou transtorno causado.

Pregão Eletrônico n. 9/2018
RP para aquisição de água mineral
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